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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Trav. Alfredo Bufren, 140, 3º ANDAR - Bairro Centro, Curi�ba/PR, CEP 80020-240 

Telefone: 3360-5000 - h�p://www.ufpr.br/ 
  

Edital nº CHAMADA INTERNA MUSA BOLSA CULTURA 2022/2022

Processo nº 23075.048567/2022-11

CHAMADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS CULTURA 2022/2

 

 

1.
Área Temática da Bolsa Cultura
MusA:

 
Museologia e Produção Cultural

2. Dos requisitos gerais:

Vaga 1: Estudantes do curso de graduação em Museologia da
EMBAP/UNESPAR;

Estar cursando do 3º ao 7º período do curso

Vaga 2: Estudantes de Graduação de Produção Cultural

3. Período de inscrições 11/08 a 21/08/22

4. Número de vagas e vigência

01 bolsa de 4 meses para Museologia

01 bolsa de 4 meses para Produção Cultural

Setembro a dezembro de 2022.

5. Carga Horária e Valor mensal da
Bolsa Cultura: 12h/semanais - R$ 400,00

6. Local onde as atividades serão
desenvolvidas: Museu de Arte da UFPR / Carga horária PRESENCIAL

7. Síntese de atividades a serem
desenvolvidas:

Museologia

1. Organização da documentação de acervos documentais, museológicos
e bibliográfico

2. Pesquisa de Acervo

3. Apoio em Montagem de Exposições

4. Proposição e execução de ações educativas

5. Acompanhamento das rotinas da Reserva Técnica
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6. Confecção de Relatórios Mensais das atividades desenvolvidas

Produção Cultural

1. Organização de eventos

2. Desenvolvimento de projetos culturais relacionados ao museu

3. Elaboração e execução de ações de difusão artístico-cultural a partir
das atividades do MusA

4.  Proposição e execução de ações de mediação cultural com os públicos
do museu

5. Assessoria de comunicação

6. Apoio na organização e curadoria de exposições

7. Confecção de Relatórios Mensais das atividades desenvolvidas

 

8. Das Inscrições:

Para Vaga 1: Anexar os currículos: Lattes e Vitae em arquivo formato
PDF.

Para Vaga 2: Anexar currículo vitae formato pdf e portfólio somente
com trabalhos relacionados a produção cultural.

Enviar para o e-mail institucional: musa@ufpr.br

 

O assunto do e-mail deve ser “BOLSA CULTURA + a vaga pretendida:
Museologia ou Produção Cultural

 

 

9. Das Normas e Condições para
inscrição

1. Somente estarão aptas para a 1º etapa de seleção desta chamada,
inscrições com anexos em formato PDF, conforme o item 8 desse
item desta chamada;

2. Inscrições em desacordo com os requisitos e condições da vaga
pleiteada serão desclassificados.

 

10. Da Seleção:

1ª etapa (eliminatória): análise da documentação enviada.

2ª etapa (classificatória): Entrevista Online

 Os aprovados na 1ª etapa serão convocados via e-mail para entrevista
online perante banca de avaliação

 

11. Dos Prazos: - 11 a 21 de agosto de 2022: Período de Inscrições;

- 22 a 23/08: Análise dos currículos pela banca avaliadora e convocação
dos selecionados via e-mail para a 2ª etapa;

- 25 e 26/08 Entrevista online via google meet com os aprovados na 1ª
etapa - manhã

mailto:musa@ufpr.br
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- 26/08: Publicação do resultado final no site do MusA – final da tarde 

- 29 a 30/08/2022: Implementação da bolsa via Processo SEI, contendo a
documentação solicitada, conforme Item 12 desta chamada;

- 01/09/2022: Início das atividades.

12.

AOS SELECIONADOS:

1 - O Bolsista vinculado à Bolsa Cultura não poderá acumular qualquer outra bolsa ofertada nos demais programas
oficiais da UFPR.

2 - Documentos que deverão apresentados via e-mail, somente pelos candidatos aprovados no processo seletivo:

- Fotocópia do RG e CPF;

- Declaração de Matrícula do ano vigente e histórico escolar;

- Comprovante Bancário de uma Conta Corrente: cópia do cabeçalho do extrato bancário (com as informações de
número de agência, conta corrente e titularidade) ou contrato de abertura da conta corrente.

-  NÃO SÃO ACEITAS PELA UNIDADE DE PAGAMENTOS DA PROEC: Conta Fácil da Caixa, Contas
Poupanças ou Contas Conjuntas ou Contas de Banco Virtual

- A conta deve obrigatoriamente ser CONTA CORRENTE e ter a MESMA TITULARIDADE DO CANDIDATO
APROVADO

3 – A implementação da Bolsa (assinatura do TERMO DE COMPROMISSO E DOCUMENTAÇÃO) será
realizada eletronicamente via PROCESSO SEI UFPR – WWW.SEI.UFPR.BR

4 – Alunos externos à UFPR deverão solicitar acesso externo ao SEI pelo link:

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

 Qualquer dúvida sobre esse processo seletivo enviar e-mail para musa@ufpr.br

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE DO NASCIMENTO SILVA, MUSEOLOGO, em
10/08/2022, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIA HELENA ALENCASTRO, COORDENADOR(A) DA
COORDENADORIA DE CULTURA - PROEC, em 10/08/2022, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 4749311 e o código CRC
3B80B812.
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